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PROJETO DE LEI Nº 12025 

Pispõe sol?n a entrega de Titulo de Cidada ou Cidaddo Honordrio aos 

idosos/ancidos que possuem 100 (cem) anos ou mais e que tenham 

dglflnp;lhado função social voluntdria no municipio de Tamboril do 

A Camara Municipal de Tamboril do Piaui, Estado do Piaui, Aprova: 

Art. E mmªmg& do Título de Cidadã ou Cidadão Honorário aos idosos /anciãos 

m_ es no município com 100 (cem) anos ou mais de idade e que tenham desempenhado 

função social voluntária de relevância comunitária. 

Art. 2° Os idosos ou anciãos que completarem 100 anos terão direito de receber o mesmo titulo 

Art. 3° Para fins desta lei, considera-se função social voluntária a atuação sem fins l\{cralivos 

em atividades culturais, religiosas, esportivas, educativas, assistenciais ou comunitdrias, com 

impacto positivo no povoado ou municipio de Tamboril do Piaui. 

ição de qualquer vereador. 

Art. 4° A concessão do titulo serd realizada mediante indica 

Art. 5° A entrega do titulo ocorrerd em Sessão Solene promovida pela Camara Municipal, 

preferencialmente durante eventos comemorativos do municipio. 

Art. 6° Na impossibilidade do ancido ou anciã receber o titulo devido a falta de locomoção ou 

por estar acamado, a entrega devera ser feita aos familiares na residéncia do homenageado. 

Art. 7° Esta homenagem tem caréter honorério e ndo gera direitos a remuneragdo ou beneficios 

de qualquer natureza. 

Art. 8° As possiveis despesas decorrentes da execução desta lei correrdo por conta de dotagdes 

orgamentdrias proprias da Câmara Municipal. 

Art. 9° Após aprovagdo no plendrio da Camara Municipal, o projeto seguiré para o gabinete do 

prefeito, tendo em vista, ser sancionado. 

Art. 10° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Tamboril do Piaui, Estado do Piaui, em 11 de 

junho de 2025. 
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'A DE APROVACAO 

Na décima primeira noite, do sexto més, ano de dois mil e vinte e cinco, por volta das 

dezenove horas ¢ alguns minutos, houve a apreciagdo do Requerimento /2025 e projeto 

delein® — /2025,tendoem vista, conceder o Titulo de Cidadã ou Cidaddo Honordrio aos 

idosos/ancidos que tenham 100 anos ou mais no municipio. Em sessão ordindria realizada na 

noite de onze de junho de 2025, a Câmara Municipal de Tamboril do Piaui — PI teve aprovação 

pela maioria absoluta o Projeto de Lei nº /2025, de iniciativa do vereador Sebastião 

Ferreira da Silva (colaboração do pensador: Luis André). O projeto visa homenagear com o 

título de Cidadã ou Cidadão Honorário os idosos/anciãos com idade igual ou superior a 100 

anos residentes no município. O projeto teve como finalidade reconhecer e valorizar a história 

de vida, a sabedoria e a contribuição dos centenários para a construção social e cultural de 

Tamboril do Piauí - PI. A medida representa um gesto de respeito e gratidão do poder público 

municipal aqueles que, com sua longevidade, {estemunham o passado e enriquecem à memoria 

coletiva da comunidade. O vereador Sebastido Ferreira da Silva destacou, na apresentagdo da 

proposta, que © titulo de cidadania honordria representa uma forma simbolica de 

reconhecimento & trajetoria dos idosos centendrios, cuja Jongevidade é motivo de inspiragdo € 

orgulho para o municipio. Enfatizou ainda que valorizar 0§ mais velhos é promover a dignidade 

humana e fortalecer os lagos comunitdrios. O projeto foi apresentado em plenario e, após 

parecer favorável das comissões competentes, foi submetido à votação na mesma sessão. A 

maioria absoluta dos vereadores presentes votaram a favor da matéria, evidenciando
 o consenso 

em tomo da importância do reconhecimento aos centenários tamborilenses. À iniciativa deve 

contribuir para o fortalecimento do respeito intergeracional e da cultura de valorização da 

terceira idade. Além disso, espera-se que o titulo sirva como incentivo a politicas publicas 

voltadas ao bem-estar e & inclusão dos idosos no municipio. Conclui-se, no entanto, a aprovagio 

do Projeto de Lei nº /2025 pela Camara Municipal de Tamboril do Piaui representa 

um marco simbélico na valorizagdo da histéria e da longevidade humana. A iniciativa do 

vereador Sebastido Ferreira da Silva reforga o compromisso da Casa Legislativa com o 

reconhecimento de cidadãos e cidadãs que contribuem com sua vivéncia e sabedoria para a 

formagdo da identidade local. Ressalta-se que, o projeto seguird para o gabinete do prefeito para 

ser sancionado. 


